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'Prefeitura Jvf unicipal de Jssis 
Estado de São Paulo 

-

LEI NA l 153, D& 19 DE FE.'VEREIRO DE 1 965.-

Aprova minuta de Têrmo Aditivo e 
Modificativo de Contrato de Pavi

mentação de Vias pu�licas.-

O PREFEITO DO MUJUCfPIO DE ASSIS: 
Faço saber quE1 a câmara Municipal decreta e eu sanci9. 

no a seguinte lei: 
Artigo 10. - Fica aprovada a minuta de T�mo Adi tivo e Modificativo 

... , 1 a contrato ele 11erviços de pavim.entaçao de vias pub 1-

eas. 
§ - Único - A minuta rei'erlda nes te artigo fica fazendo parte in

tegrante desta lei. 
Artigo 2o - Esta: lei en1irará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas af1 'dlspoaições em contr�rio. 
Prefeitura Municipal de As sis , ea 19 vereiro de 1 965.-
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'Prefeitura �unicipal de u1.ssis 

Estado de São Paulo 

ttT!J:tMO ADITIVO E MODIFICATIVO AO CONTRATO CELE

BRADO EM 5 DE NOVEMBRO DE 1 955, PARA OBRAS DE 

PA,TIM&NTAÇlO DE VIAS Ft'.fBLICAS DA CIDADE.-

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS, n este ato representada pelo 
.Prefeito Municipal, Sr. RUY �UJ.;tfA, e a firma AGRO-PAVI S/4. - AGRICULTURA 

E ENGEI'ffiARI.A, aqui representada pelo sr • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  , seu Diretor 
• • • • • • . . • • • • • • • • • • • • • • • •  , em:preiteira sucessora das obras de pavimentação 
de vias pÚblicas da cidade d13 Assis , conforme contrato celebrado em 5 de 
novembro de 1 955, acordam o qu e se segue: 

1'2) - Q;_ue são os seguinte;s os preço s uni t�rios para os serviços de P!. 
vimentação: 

a) - por me tro qU<:ldrado de pavimentação asfál tica' para paga

mento � vist:!:l �: 3.660 (três mil e seiscentos e sessenta 
cruzeiros); 

b) - por metro qu1adrado de pavimentaç ão asfáltica, para paga
mento � prazi:> :]l 5.307 (cinco mil, trezentos e sete cru
zeiros) t 

e) - por metro 11.near de guias de concreto t ipo "Montana", r� 
tas ou curvas - para pagamento à vista (ti 1.620 ( mil, sei§. 
cent os e vin·te cruzeiros); e 

d) - por metro linear de guias de concreto tipo "Montana", re

tas ou curvas - para pagamen to � prazo �2.349 (dois mil, 
trezento s e quarenta e novà cruzeiros). 

za) - "'ue os preços unitérios fixados .óa cláusula anterior não se 

aplicam aos.serviços já executados e medi dos at� a data de 11 de 

novembro de 1 964. 
. , , 

32) - No caso particular d.a rua Humberto de Campos, o reajuste so sera 
aplicado sabre a part e dos serviços erncutados depois da data de 
11 de novembro de 1 964, ou s eja, sôbre os pre ços da camada de 
rolamento, e o pre ço global será de � 2.900 (dois mil e novecen

tos cruzeiros) por .:n2. para pagamen to à vista, e (lJ 4.205 (qua tro 
mil, duzen tos e cinco cruzeiros)para pagamenflo à prazo. 

40) - Que à Prefeitura Muni cipal fica facultado fornecer, e o EKPREITEIRO 
obrigado a receber, os materiais utilizados nos serviços de pa

vimentação e coloca ção de guias, que a primeira julgar convenie.n 
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es, deduzindo-se esses fornecimentos em cada mediçao correspon-
dente e c alculados os seus valor s pelos const a ntes da composição 
de preços apresentada pe T IRO em 26-11-1964. 

prefeitura 


